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Concede a Comenda Porto do Sol ao
jornalista Lauro José de Quadros.

Vem a este Relator-Geral, para parecer conjunto, o Projeto em epígrafe,
de autoria do vereador Hamilton Sossmeier.

O mencionado Prometo de Lei, preliminamlente, examinado pela douta
Procuradoria desta casa, fl. 08, não vislumbra impedimento legais para a tramitação
da matéria

E o relatório

O presente Projeto de Resolução tem o objetivo de conceder a Comenda
Porto do Sol ao jomalista Lauro José de Quadros pelo trabalho jornalístico realizado
em prol da sociedade gaúcha.

O jornalista iniciou a sua carreira profissional em 1959, na Rádio
Gaúcho. No ano seguinte, transferiu-se para a Rádio Difüsora, retomando à Rádio
Gaúcho em 1961 . Em 1962, transferiu-se para a Rádio Guaíba. Em 1984, foi para a
Rádio Pompa, e, no ano seguinte, em 1985, retomou para a Rádio Gaúcho,
permanecendo até 2014 na emissora.

Em 14 de novembro de 2014, anunciou a sua aposentadoria, deixando,
definitivamente, a apresentação do programa Polêmica e seus comentários no
programa de futebol Sala de Redação, onde esteve por vários anos. Nos dias anuais,
contribui com a sua participação em diversos programas de futebol, rádios e
televisões da Capital e região metropolitana.

Portanto, o presente Prometo tem o intuito de reconhecermos o mérito e
os serviços prestados por esse comunicador ao povo da Capital e do Estado do Rio
Grande do Sul, há 60 anos, sempre com qualidade, imparcialidade e
comprometimento, como um profissional de notório destaque nos meios de
comunicação de rádio, televisão e jomal.
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Diante do acima esposado, manifesto parecer inexistência de óbice de
natureza jurídica para a tramitação da matéria e, quanto ao mérito, somos pela
aprovação do Prometo.

Saia das Sessões, 9 de setembro de 20] 9
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Vereador Márcio Bens Ely

endes Ribeiro Vereador Reginaldo Pujol



Câmara..NTunicipal
dePorto '
Alegre

PROC.N'0411/19
PR N' 033/19

FI.3

PARECER CONJUNTO N''2' ? /1 9 -- CCJ/CEDE

CULTURA,ESPORTEEJUVENTUDE

Eng' Comassetto

Vereador Cassiá Carpas Vice-Presidente 7 n ph o ,.

/LS


